[image: image1.png]CODEVASFIB





CONTINUAÇÃO FAX Nº 343/10


	
	19/07/10
	353/10
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	CIRCULAR EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 31/2010
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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 31/2010, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NO MUNICÍPIO DE REMANSO, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 

1- NAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DA CODEVASF O SERVIÇO “MOMENTO DE TRANSPORTE DE TUBULAÇÃO, PEÇAS, CONEXÕES...”. TEM SUA UNIDADE EM METRO (M) E “MOMENTO DE TRANSPORTE DE SOLO ESCAVADO” TEM SUA UNIDADE EM METRO CÚBICO (M3). QUEREMOS SALIENTAR QUE O SERVIÇO “MOMENTO DE TRANSPORTE”, INDEPENDENTEMENTE DO MATERIAL QUE SEJA TRANSPORTADO ESTÁ DIRETAMENTE LIGADO A DISTÂNCIA A SER PERCORRIDA, POR ISSO, ENTENDEMOS QUE A UNIDADE CORRETA É MXKM (METRO VEZES QUILOMETRO) E M3XKM (METRO CÚBICO VEZES QUILOMETRO);

2- IMAGINEMOS QUE A EMPRESA VENCEDORA TENHA QUE TRANSPORTAR 10,00M3 DE UM DETERMINADO MATERIAL ATÉ 1,00 KM E RECEBA POR ESTE SERVIÇO R$ 0,68 POR CADA M3 TRANSPORTADO (1,00 X 10,00 X 0,68 = R$ 6,80), OU SEJA, ELA VAI RECEBER EXATAMENTE R$ 6,80. SE A DISTÂNCIA FOR DE 10,00 KM ELA TERÁ QUE RECEBER (10,00 X 10,00 X 0,68) – R$ 68,00. COM ISSO FICA CARACTERIZADO QUE O MOMENTO DE TRANSPORTE DEPENDE DO PERCURSO. ENTÃO RECOMENDAMOS QUE SEJAM CORRIGIDAS AS UNIDADES DESTES SERVIÇOS, CONFORME RELATAMOS NO ITEM ACIMA. 

RESPOSTA 1:

NAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA OS SERVIÇOS: “MOMENTO DE TRANSPORTE DE TUBULAÇÃO, PEÇAS E CONEXÕES...” E “MOMENTO DE TRANSPORTE DE SOLO ESCAVADO” FOI CONSIDERADA UMA DISTÂNCIA DE TRANSPORTE DE ATÉ 10KM.
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